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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1520/2021 

"Altera a redação do artigo J0  e artigo 40  e 
acrescentando o Parágrafo único no artigo ]'da 
Lei 30412006 e das outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Altera os artigos 10  e 40  da Lei Municipal 304/2006 e acrescentado no artigo 

10 o Parágrafo único, que passará a vigorar com as seguintes redações: 

Artigo 1° - Fica criado o Auxilio Saúde para os servidores públicos do Município 

de Buritis com dispêndio para o Município previsto no artigo 2° da Lei 304/2006, que 

possuam ou façam cartão de desconto de saúde plano de úde, auxílios funerais ou 

Seguros de Vida de qualquer abrangência. 

Parágrafo único. Fica autorizadoA  Poder Executivo a fir\nar convênio com o 

Sindicato dos Servidores Públicos do Myiicípio de Buritis, para p3ssibilitar descontos, 

em folhas de Pagamentos, decorrentes /e Planos de Saúdes Privads, que abranjam, no 

mínimo, Médico, Hospital, LaboratóriÁ e Dentista, Auxilio Funera/e Seguros de Vida de 

qualquer abrangência. 

Artigo 2° ............. 

Artigo 30  

Artigo 4° - O valor de ispêndfo d 	unicíp não excederá o limite R$ 8,00 

(oito reais) previ 	o artigo ° da 	304/200 e o descontos realizado em folha de 
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pagamento dos servidores não poderá ultrapassar a capacidade de endividamento do 

servidor, sendo vedados descontos cumulativ que u assem a 30% do valor liquido 

aferido pelo servidor. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na ta de sua publicação. 

Gabinete do P'feito do Município de Buritis - 
RO, aos de~nove  dias do mês de março do 
ano de do mil e vinte e um. 

r 

ALDI 	GUES E OLI EIRA 

	

Prefeifo do Muni ípio 	\ 
PiO 

r*MteJ8do MUIPiO ds Bonrn 

Publcjã0 de At Oficiais 
o do Portal da Transparência 

Mal. 8866- PMBIRO 

Pu3Kaco ic 

Lei 1259/2018 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Bui/tis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJOI.266.058/000J-44 

semgov@btiritis.ro . goi,.br 
2/2 


